
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 858 

De 13 de Dezembro de 1.991 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMlRICO 8RASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses

são Extraor~inária de 12 de dezembro do corrente ano, sanciona e prQ 

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

crédito adicional especial)no montante de Cr$ 3.413.825,90(três mi

lhões, quatrocentos 8 treze mil, oitocentos e vinte e cinco cruzei

ros 8 noventa centavos), destinado:la atender as despesas decorrentes 

da presente Lei: 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 

021 - Administração Geral 

03.07.0212-37 - Atividade 

3113 - Obrigações Patronais ..•.....•.•.•..•• 3.413.825,90 

Artigo 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 

coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vi

gente: 

15 - Assistência e Previdência 

81 - Assistência 

486 - Assistência Social 

15.81.4861-39 - Projeto 

153 4110 - Obras e Instalações ..•... , ••....••... 3.413.825,90 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1ic~ 

ção. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasi1iense, aos 13 dias doi mês 
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de Dezembro de 1. 991 (rum mil novecentos e noventa e um). 

Publicada no Setor de Administração da Pref . 

JOSÉ 

Secret 

Registrada às fls. 95 e 96 do livro comp 

a Municipal. 

Municipal 


